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Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	(LEI	Nº	14.133/2021)

	

1	–	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	definição	do	objeto,	incluídos	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a
possibilidade	de	sua	prorrogação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“a”	da	LF	14.133/21).

I	-	definição	do	objeto,	incluídos:

a)	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a	possibilidade	de	sua	prorrogação;

b)	a	especificação	do	bem	ou	do	serviço,	preferencialmente	conforme	catálogo	eletrônico	de	padronização	de	que	trata
a	Portaria	SEGES/ME	nº	938,	de	2	de	fevereiro	de	2022,	observados	os	requisitos	de	qualidade,	rendimento,
compatibilidade,	durabilidade	e	segurança;

c)	a	indicação	dos	locais	de	entrega	dos	produtos	e	das	regras	para	recebimentos	provisório	e	definitivo,	quando	for	o
caso;

d)	a	especificação	da	garantia	exigida	e	das	condições	de	manutenção	e	assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(art.	9°,
inciso	I	da	IN	81/2022).

1.1	-	RENOVAÇÃO	DA	FERRAMENTA	BANCO	DE	PREÇOS,	versão	Plus,	abrangendo	o	período	de
12	meses,	para	atender	às	necessidades	da	Seção	de	Instruçõeso	de	Contratação		-	SEIC.

	

2	–	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	consiste	na	referência	aos	estudos	técnicos	preliminares	correspondentes	ou,	quando	não	for	possível
divulgar	esses	estudos,	no	extrato	das	partes	que	não	contiverem	informações	sigilosas	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“b”
da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	II	da	IN	81/2022).

A	Seção	de	Instrução	de	Contratações	-	SEIC	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Alagoas	tem	como
principal	finalidade		promover	a	instrução	de	autos	para	a	aquisição	de	material	e	a	contratação	de
serviços,	incluindo	a	realização	de	pesquisa	de	mercado	sobre	os	preços	de	materiais	e	serviços	a
serem	contratados,	inclusive	para	avaliar	a	vantajosidade	das	contratações	vigente.
	
Uma	das	estratégias	para	tornar	exequível	tal	objetivo	é	a	aquisição	do	sistema	que	filtra	os	preços
praticados	por	órgãos	da	Administração	Pública,	em	face	de	realização	de	procedimento	licitatório,
modalidade	Pregão	Eletrônico	e/ou	dispensa,	homologados	e	adjudicados	a	empresas	que,	em	tese,
frequentemente,	participam	de	certames	promovidos	pelos	diversos	órgãos	da	Administração
Pública	Federal,	mediante	a	utilização	do	sistema	comprasnet	ou	licitacoes-e,	desenvolvido	pelo
governo	federal	e	pelo	banco	do	brasil,	respectivamente,	além	de	outros	órgãos,	a	exemplo,	as
compras	do	governo	do	Estado	de	São	Paulo,	bem	como	dos	preços	constantes	do	SINAPI.
	
Assim,	obedecendo	ao	princípio	básico	da	Lei	14.133/2021,	propõe-se	a	RENOVAÇÃO	DA
FERRAMENTA	BANCO	DE	PREÇOS.

	

3	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	Deve	ser	considerado	todo	o	ciclo	de	vida	do	objeto	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“c”	da	LF	14.133/21),
com	preferência	a	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia	circular	(art.	9°,	inciso	III	da	IN	81/2022).

O	Banco	de	Preços	é	uma	ferramenta	criada	pelo	Grupo	Negócios	Públicos	há	mais	de	12	anos,	em
decorrência	das	dificuldades	do	setor	público	em	obter	resultados	sólidos	e	confiáveis	em	suas
pesquisas	de	preços,	não	apenas	para	proporcionar	contratações	mais	econômicas,	mas	também
para	gerar	respaldo	jurídico	aos	agentes	envolvidos	no	processo	tendo	em	vista	o	risco	de
questionamentos	por	parte	de	órgãos	de	controle.
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EM	QUAIS	ETAPAS	DA	CONTRATAÇÃO	PÚBLICA	O	BANCO	DE	PREÇOS	PODE	SER	UTILIZADO?
•	Pesquisa	de	preços.
•	Especificação	de	objetos.
•	Elaboração	do	Termo	de	Referência.
•	Análise	e	julgamento	de	propostas.
•	Justificativa	de	licitações	exclusivas	ME/EPP.
•	Negociação	de	preços.
•	Comprovação	de	vantajosidade	para	prorrogação	de	contratos.
•	Revisões	de	preços.
•	Gestão	e	fiscalização	de	contratos	-	Manutenção	de	economicidade.
•	Verificação	de	inidoneidade	de	fornecedores.
•	Justificativa	de	preços.

	

4	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	requisitos	necessários	à	contratação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“d”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
IV	da	IN	81/2022).

Administrador	das	senhas	de	acesso:	O	responsável	pela	assinatura/contrato	será	cadastrado	como
Supervisor	e	terá	a	prerrogativa	e	a	responsabilidade	do	cadastramento/alteração	dos	outros
usuários	cadastrados.	O	usuário	Supervisor	só	poderá	ser	alterado	pela	Negócios	Públicos,	após
solicitação	formal	do	cliente	assinante	(por	seu	gestor	responsável).	Cada	um	dos	usuários	e	o
Supervisor	utilizarão	login	de	acesso	e	senha	distintos.	O	cadastro	do	Supervisor	será	realizado	pela
Negócios	Públicos	mediante	informação	/indicação	do	cliente	(por	sua	autoridade	responsável).	Esta
notificação	poderá	ser	realizada	por	meio	eletrônico	(e	mail).	O	Supervisor	cadastrará	cada	um	dos
usuários,	respeitando	a	quantidade	máxima	de	usuários	contratados	e	habilitará	a	utilização	de	cada
um	no	módulo	de	“gestão	do	contrato”.	A	gestão	do	cadastramento	dos	usuários,	senhas	e
ocasionais	alterações	será	atribuição	do	Supervisor	e	acompanhada	pela	Contratada.
	
Quantidade	de	usuários	por	assinatura:	A	quantidade	de	usuários	será	definida	de	acordo	com	a
Proposta	Comercial.	O	acesso	não	será	simultâneo	aos	usuários	cadastrados	conforme	o
formato/plano	contratado.
	
Requisito	mínimo	para	acesso:	O	Banco	de	Preços	tem	disponibilidade	de	acesso	utilizando	os
navegadores:	Google	Chrome,	Mozilla	Firefox,	Ópera,	Safari,	Edge	e	Internet	Explorer.	O	Internet
Explorer	deverá	ter	versão	mínima	IE	9	(nove)	ou	superior.	O	acesso	está	disponível	nas
plataformas:	Windows,	Mac,	Linux,	IOS	e	Android.	Podendo	ser	acessado	por	meio	de	computador,
tablet	e	Smartphone.
	
Configuração	de	Servidor	Proxy	(Proxy	Server):	De	acordo	com	a	infraestrutura	técnica	de	cada
cliente,	informações	adicionais	de	configuração	de	proxy	e	cookies	podem	ser	solicitadas	a	Negócios
Públicos.	É	de	responsabilidade	do	cliente	a	liberação/desbloqueio	de	eventuais	restrições	de	acesso
ao	Banco	de	Preços	junto	aos	responsáveis	técnicos	de	TI/Informática	do	cliente.

5	–	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	modelo	de	execução	do	objeto,	que	consiste	na	definição	de	como	o	contrato	deverá	produzir	os
resultados	pretendidos	desde	o	seu	início	até	o	seu	encerramento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“e”	da	LF	14.133/21	e	art.
9°,	inciso	V	da	IN	81/2022).

a)	A	forma	de	entrega	da	plataforma	deve	ser	por	meio	eletrônico;
b)	A	validade	da	licença	será	de	12	meses;
c)	O	pagamento	será	realizado,	após	emissão	do	aceite	definitivo	pela	unidade	técnica	competente
do	TRE/AL.

	

6	–	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

Fundamentação:	modelo	de	gestão	do	contrato,	que	descreve	como	a	execução	do	objeto	será	acompanhada	e
fiscalizada	pelo	órgão	ou	entidade.	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“f”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	81/2022).

O(s)	servidor(es)	demandante(s)		realizará	o	recebimento	provisório,	que	só	será	emitido	se	o	objeto
estiver	de	acordo	com	as	condições	dispostas	no	Termo	de	Referência;
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Após	a	comprovação	da	adequação	às	especificações	técnicas,	será	emitido	e	assinado	o	Termo	de
Recebimento	Definitivo.

	

7	–	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Fundamentação:	critérios	de	medição	e	de	pagamento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“g”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
VII	da	IN	81/2022).

•	Para	efetivar	a	contratação,	é	necessário	o	órgão	emitir	nota	de	empenho	a	favor	da	NP
TECNOLOGIA	E	GESTÃO	DE	DADOS	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	nº.07.797.967/0001	95,	IE	90547068
01,	estabelecida	à	Rua	Izabel	a	Redentora,	2356,	Centro,	Cidade	de	São	Jose	dos	Pinhais,	Estado	do
Paraná.
	
•	As	condições	apresentadas	nesta	proposta	são	válidas	para	pagamento	em	parcela	única	até	30
dias	após	a	emissão	da	nota	fiscal,	devendo	o	respectivo	pagamento	ser	efetuado	na	seguinte
conta:	Banco	do	Brasil	Agência:	1622-5	Conta:	464-2.

	

8	–	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Fundamentação:	forma	e	critérios	de	seleção	do	fornecedor	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“h”	da	LF	14.133/21),	optando-
se	pelo	critério	de	julgamento	de	técnica	e	preço,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	art.	36	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
sempre	que	a	avaliação	e	a	ponderação	da	qualidade	técnica	das	propostas	que	superarem	os	requisitos	mínimos
estabelecidos	no	edital	forem	relevantes	aos	fins	pretendidos	pela	Administração	(Art.	9°,	inciso	VIII	da	IN	81/2022).

Segundo	a	jurisprudência	do	Tribunal	de	Contas,	a	justificativa	do	preço	em	contratações	diretas	no
caso	de	inexigibilidade	de	licitação	deve	ser	realizada,	preferencialmente,	mediante	a	comparação
com	os	preços	praticados	pelo	próprio	fornecedor	junto	a	outras	instituições	públicas	ou	privadas.

	

9	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO

Fundamentação:	estimativas	do	valor	da	contratação,	acompanhadas	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias
de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	com	os	parâmetros	utilizados	para	a	obtenção	dos	preços	e	para	os
respectivos	cálculos,	que	devem	constar	de	documento	separado	e	classificado	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“i”	da	LF
14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IX	da	IN	81/2022).

R$	11.960,00,	conforme	proposta	anexa.

	

10	–	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação:	adequação	orçamentária	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“j”	da	LF	14.133/21),	quando	não	se	tratar	de
sistema	de	registro	de	preços	(Art.	9°,	inciso	X	da	IN	81/2022).

No	termos	do	ANEXO	I	da	Portaria	nº418/2023	-	Plano	de	Contratações	Anual	de	2024	do	Tribunal
Regional	Eleitoral	de	Alagoas.
Número	da	Demanda:	101
Código	da	Demanda:	23180
Unidade	Requisitante:	SEIC
Ação	Orçamentária:	JCGA

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	11/09/2025,	às	17:41,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1788658	e	o	código	CRC	7F656148.
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